
  

FORUM DE COMBATE À CORRUPÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO – SECRETARIA EXECUTIVA 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – Website: www.tce.sp.gov.br/foccosp – E-mail: foccosp@tce.sp.gov.br 

Av. Rangel Pestana, 315 – Anexo I – CEP: 01017-906 – São Paulo/SP – Fone: (11) 3292-3550.  
 

FOCCO-SP – AÇÕES 2017 

AÇÃO
(1)

 OBJETIVO COORDENADOR STATUS
(2)

 

01/17 

1ª Ação 2016  

Continuidade das ações de implantação da Lei 
Anticorrupção. 

CGA-SP 

CONTINUIDADE, com adoção das seguintes medidas: 

a) distribuição das cartilhas elaboradas sobre a Lei nº 12.846/2013 para os municípios a partir de 
janeiro/2017; 

b) realização de ao menos 1 (um) evento regional de capacitação de servidores municipais sobre a 
Lei nº 12.846/2013; 

c) verificação dos municípios que regulamentaram a Lei nº 12.846/2013. 

02/17 

3ª Ação 2016 

Continuidade do Programa de Capacitação e Treinamento 
para o Combate à corrupção e à Lavagem de Dinheiro. 

TCE-SP 
CONTINUIDADE, com realização de ao menos 2 (dois) eventos exclusivos do FOCCO-SP, sendo um 

deles no interior do Estado de São Paulo. 

03/17 

5ª Ação 2016 

Continuidade do aperfeiçoamento dos mecanismos de 
abertura de pessoas jurídicas na Junta Comercial por meio 
da criação de uma matriz de risco cadastral. 

MPF
(3)

 
CONTINUIDADE, com acompanhamento da implementação do programa de 'compliance' da 

JUCESP. 

04/17 

6ª Ação 2016 

Fomento aos serviços de inteligência, investigação e 
atuação interinstitucional no combate à corrupção e à 
sonegação fiscal. 

PGE-SP 
CONTINUIDADE, com alteração do objeto da ação para "Fomento aos serviços de inteligência, 

investigação e atuação interinstitucional no combate à corrupção e à sonegação fiscal". 

05/17 

8ª Ação 2016 

Fomentar a articulação interinstitucional como forma de 
compartilhar as bases de dados entre as instituições 
participantes. 

TCM-SP 

CONTINUIDADE, com adoção das seguintes medidas: 

a) estabelecimento de termos de cooperação entre os participantes do FOCCO-SP para 
compartilhamento de bases de dados; 

b) propositura de decretos (em nível estadual e municipal) que facilitem o compartilhamento dos 
sistemas; 

c) criação de uma sistemática de compartilhamento de informações de empresas apenadas nas 
esferas federal, estadual e municipal; 

d) debate e definição de medidas que visem à eliminação ou redução do sigilo de informações 
(objetivo decorrente da incorporação da 4ª ação pela 8ª ação). 

(1) Conforme renumeração decidida na Reunião Plenária nº 001/2017, realizada em 26/04/17. 

(2) Conforme consta da Ata de Reunião Plenária nº 006/2016 e do Relatório de Atividades 2016. 

(3) Coordenadoria pendente de confirmação. 


